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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


RESTAURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO DESTA MUNICIPALIDADE.


Excelentíssima Presidente,

Apresentamos, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Odirlei Queiroz Faria – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Rudimar Neves – Secretário Municipal de Obras.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 17 de março de 2025.


JUSTIFICATIVA

Recentemente, esta Parlamentar, em visita técnica pela municipalidade, averiguou a precisão de restauração da iluminação pública tanto da sede do municipio quanto das comunidades e distritos que compõem a municipalidade. 

Esse serviço está bastante comprometido nas Comunidades Vila Picada e Asa Branca, como também nos Distritos de Bocaiuval, Pedro Neca e Vila Cardoso, tendo em vista as várias lâmpadas queimadas e reatores danificados, acarretando escuridão dos logradouros públicos desses locais, deixando-os penumbra e com aspecto de abandono.

Igualmente, na sede do municipio há ruas e praças públicas que necessitam de reparação e manutenção da iluminação pública, pois centenas de discentes do período noturno, e outras pessoas mais, precisam da iluminação para retorno aos seus lares.   

Pelos argumentos apresentados, indicamos esta, conclamando deferimento, com forte apelo desta Casa Legislativa para que o Executivo, sensibilizado, proceda com a efetivação do proposto.

Isamara Eva da Maia Ramos
Vereadora
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